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CONSELHO ADMINISTRATIVO "DE RECURSOS FISCAIS

TERCEIRA SI Ç;\ O DE ULGA MENTO

Processo n"	 10314.001470/00-93

Recurso n"	 341 239 Voluntário

Acórdão n''	 3102-00.595 — l a Câmara / r Turma Ordinária

Sessão de	 03 de fevereiro de 2010

Matéria	 II - RESTITUIÇÃO

Recorrente	 UNHA-NUR BRASIL LTDA.

Recorrida	 FAZENDA NACIONAL

ASSEN I O: NotzmAs DE ADMINIS I RAÇÃO TRIBUT ÁRIA

Data do fato gerador: 16/01/1997

CLASSIFICAÇÃO FISCAL RESTITUIÇÃO DE PAGAMENTO
fNIDUVIDO E COMPENSAÇÃO DF,SCABIMEN'l 0. INEXISTISCIA DE
CRÉDITO

O produto MYKON ATC., WHITE (N,N,N,"N" - tetraacetiletilenodiamina
est ab i izado com earbo x i il-celulose sódica) elassi fica-se no código NCM
3824.90.89, com aliquota do imposto de importação de 14% à época da
importação realizada. Tendo o importador pago a alíquoia coneta, não há que
se talai, portanto, em pagamento de tributo indevido ou maior que o devido,
não havendo direito à restituição e, conseqüentemente, à compensação
pretendida, por inexistência de crédito

Recuso Voluntário Negado.

Vistos, relatados e discutidos Os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por maioria de votos, em negar
provimento ao recurso voluntário Vencidas as conselheiros Beatriz Veríssimo de Sena e Nanci
Gama. A conselheira Beatriz Veríssimo de Sena apresentara declaração de voto

W-s-Mateelo Guerra de Castro - Presidente

Celso I ,opes Pereira Neto - Relator

EDITADO EM: 23/02/2010



Participaram do presente julgamento, os Conselheiros Luis Marcelo (iticrra
de Castro, Jose 1 mandes do Nascimento, Celso Lopes Pereira Neto, Narrei Gama, Beatriz
Veríssimo de Sena e .Ni lton Luiz 13artoli.

12.e1atór10

iiirla-se de Recurso Voluntário contra decisão proferida pela Delegacia da
Receita ledeu.ai de Julgamento em Fortaleza • DR140k, através do A.cordão n" 08-11.941, de
1.0 de outubro de 2007..

Por berr descrever os fatos, adoto o relatório componente da decisão
recorrida, de lis. 146/150, que transcrevo a seguir:

"Do pedido de restituição O pos-tel 101 C011112Cils açâo

Trata o presente prOCe.S se de manifestação de inconformidade
contra deca.são que indeferiu pedido cie re.siltuicão do briposto de
Importação, ac.vmpanhado de pedido de compensação, no valor
de R.8 95 256,36 (noventa e cinco mil duzentos e cinqüenta e seis
1O111 O trinta e wi.s centavos), confOrine dc.nrumentos 	 .fis
02107,	 ente () Declaração de.'	 0" 97/0016311-5
(fls 1.9/22), registrada em16/01/1997.

Con.slú dos iiiitóç que, através de uma outái Dl, sob n" 06986.5,
legistrada em 20/0671995, a requerente piocedeu é importação
da mercadoria "til YKON AR( Wí/J7'L	 (N,N,N,N
retraaectilerileriodiamina estabilL(.ldo com earbo..vinietil-t:elusose
sódica), classificando-a no código M.M 2922.30 90 (a//quota do
11	 2'.10

Naquela. o:'asiêo, com 15(1.se nos exame S. procedidos pelo
Laboratório Nacional de Análises - LAilANA dl y 34/352, a
Equipe de Classificação e Valoração Aduaneira discordou do
iódi‘5o adotado pela requerente e entendeu que o correto seria o
códigy. ) NCM 3823.90 90 (a//quota II— 11%) Desta forma, em
29/0511990, o riftrida equipe deo ciência ao importador do
Denzonstrafivo de Cálculo de Lançamento Complementar (//,s

33), onde o mesmo lei intimado a apresentar Declaração
Complementai de Importação (DO). a fim de recolher os
ft 1l21.-1/0,n e Uai- ( '.f5.cii110.5 legais dec.:orientes da tecla s sificação
fiscal

Em SVU. 1 CqUC.f (11.s 02/07), a peticionária iritO, ma que a
partir desta auttio(ão passou a adotai o códdo apontado pela
fiscalização, e conseqüentemente, o impo.sto de importação
passou usem calculado e recolhido com base na aliquota de
14%

	

Od avia,	 por meio do proces so 	 admi ni .5 ativo	 n"

10880 011252/98-80, a requerente efetuou consulta fiscal com o
intuito de esclarecer a clas.sificação do produto Como resposta,
e confirme fimdamernação contida na Decisão DI4N4/S7AT/8"
RI , 0" 319, de 29/06/1998 (IR 23/272, conetniu-se que o código a
ser adotado é 2922 .30 90, ou seja, o código adotado pela
conrribmine anteriormente ao evento do Demonstrativo de
Cálculo de Lan çameumto COMpleffielliar acuria meneionado
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niante disso, atrave ;s do pi esente processo e com fUndamento
IN SRE- n" 21/97, i tecottente Solicita restituição acompanhada
de pedido de compensação de parte do pagamento do Imposto de
Importação relativo à mercadoria ol?jeto da ()cauí ação de
Imporiaç .ão n" 07/0016341-5 Ul• 	 19/22), re,gistrada
16/01/1997, o qual do/mole ter sido pago a maior

indcferiniclito do pleito

/1 o itp1TC1(7.1 • o pleito da i rdéfreSSaild, oASWVIA/IRE/ST, pot meio
do despacho às . fis 37/38, destacou que, "00 foi malizar O pedido
de consulta, a inkessada dei vou de infOr mar que já havia sido
intimada (7 cumprir 01»igação tributária relativa ao falo objeto
da consulta ( ) razão pela qual, enh?ndemor conth,,iirada a
hipótese de não atenrhinclito a0 ar] 52, 11, do Dec:teto 70 235/72
(PilF)", para, cm seguida, concluir que "a decisão
.1)1,1NA/,SWRI-7/8" RI ,- não se aplica ao presc'rue caso, 1110(1 vez
que, nos termos do Decreto 70.235/72 (P41/), o Decreto
2 . 227/85 e IN ,SRP - 59/85, a nova classificação somente será
aplicada aos fatos ,5_,eradoi es ocorridos 	 data
protocolização da consulta e aos fatos f:,)-eradores ()cot-tidos a
partir da data em que a consulente foi- notificada da decisão que
RE8VH.TE EM À GR 4 ULMO DA TR1RUTAÇ4()"

Em decotrència, foi p1 0/105/o O encaminlmunento do processo ao
SESIT/1RE/SP, para apreciação. L717. 26/12/2000, ao apreciar
questão, o SES1T solicitou a realização de coou/ta
DIS1IZS1/RF/8"K1', nos seguintes termos (fls 39/40)

"I Orlai O cot tela classificação tarifária a ser seguida para o
produto de que trata ; ekrida consulta

2.. A partir de que momento ir decisão de nina consulta rcf:Tente
à classificação tarifária In oduz (feitos

3. Uma decisão dessa naturc.'.za retroe para fins de re2f

da classificação do 10eS700 produto já desembaraçado em
situações anteriores à (ferida consulta

O processo seguiu à S401?T/IRF/S1-) que, nos termos da Decisão 	 •
08772003 /7s. indeferiu o pedido da int(?c es.sada, não

reconhecendo o dii(jto à restituição do Cl ádito iributário
pleiteado. Dentre outras considerações, alei ida (/ecisào
apresenta como fundamentos para negativa da restituição o fi.no
de que 1) em 29/01/2001, fài exarada a 1)1;CLSÃO
DIANA/SRRF/8"RE n" 005, tornando insiihsis •tente a DECISÃO
DlANA/NRRF/8"RE n' 319, de 29/06/1998, ii) de acordo eom a
inani" esta.ção do SEFIA/GRED (fls 37/38), fin efetuada a f. evisií o

da Dl 97/0016341-5, de 16/01/97, sem resuhado, não tendo sido
autorizada a sna retificação, concluindo, ainda, pela inexistència
do valores a sei-em ICS ti/UídOS

Da manifestação de inconformidade

Cientificada do despacho decisório em 22/12/2003, conforme
A VISO de Recebimento juntado às /Is 53, a interessada



apresentou sua manifestação de inconfoi miríade (17s 54/64) em
13/01/2004, por meio dc upt esc/nação Ols. 65/67),
opoi nulidade em que, após um breve relato dos /Mos, discoidou
da decisão mofei ida., nos seguintes ler mos.

ao comi (li 10 do alugado na decisão inymgnada, tem a
requerente dto a restituição dos valores pagos a ¡Juno),
diante da incorreta classificação fiscal adotada pelo agente tio
fisco,

fi..n protocolizaria perante a própria Secretaria da Receita
bedetal consulta fiscal sob o li" 10880 014252/98-80, na qual
eselateceu a cla.ssifieaç.ão correta do produto, que sei ia a
2922 30 90, incidindo aliqwla de 29/,

decisões. do Conselho de Contribuintes demonstrwn testar
claro o direito dciestintição dos valores pagos a maior,.

s('If da eito encontra limdanlento em consulta fiscal
respondida pula prol» ia Receita l'ederal. que a//tina a cm reta
elas sdicação para o produto,

ein que pese o pedido de compensação haver .sido
indelet ido, sob o argumento de que a Decisão ri" 005 de
05/04/2001 tornou nula a Decisão n" :31.9 de 29/06/1998, esse
falo não obsta o direito . cle jestitiação da requerente, urna ver
que a mustna estava recolhendo o valor da aliquoto a maior
desde 24/05/1996 quando fOi autuada e concomitantemente ao
procedimento de autuação, a requerente plotocolizou a consulta,
que fOi solucionada em 29/00/1998, pet manccendo seu direito à
c:diluição em face do lapso de tempo entre 05 (1015

111" OCC(1 ¡MCI 110'5:

C.Ssulta a questão da se,(,,, ttrança jaridica para defender que
a recorrente não pode ser penalizada poi rompi ir dispositivo
excitado pela pi opr ia Receita Puderal, e, ponde] a ainda que,
11.Car (1 pleito á O mesmo que agi, de modo contrário ao
principio cio tetivatividade mais benigna ao contribuinte,.

ti (Inscreve neeho da obra de Valchr de Oliveira Rocha
(Comentai io ao Código Tributário Nacional, vol 2, Ed. Saraiva.,
g 56), que .se ao ai t. 5", XL, da Constituição Federal ("a
lei penal não reit ()agir á, salvo para beneficiai réu"), além de
texto da lavra de Cel yo Ribeiro Bastos, onde destaca o principio
expresso no uri 2", c.aptit, do Código Penal (Ninguém pode ser
punido por faio que lei postei deixa de considelar crime,
cessando em virtmle dela a execução e os çfC:ilos penais da
sentença condenatória), princípio este que entende deva ser
aplicado por analogia ao caso pi escale, 0c:inscrevendo ainda
minas ementas de julgados do 	 e TR1'/291?, e ainda,
suscitando o parii .:rrajó Unieo do artigo 100 do ('TN,

destaca que na ocasião do pagamento e posterior pedido de
.i cstfluiçuo, d norma que eslava em vigor ela a da resposta à
consulta expedida pela Decisão IF» 30 de 29/00/1908, não
cabendo a alegação de que a Decisão de n" 00.5, de 05/04/2001
retrodge seus efeitos, sendo cei to que a MCSma somente tem
validade e eficenia a partir de sua publicação datada de
19/03/2001, ou seja, a reco, Write, em lace do principio da	 !(
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fcmpoi aliclark, se CFICOTIll orla protegida soh a égide do efeito da
consuha fiscal a" 319/98, no período de 18/0611.998 a
19/03/2001,-

•	 pot Jim, requer a restituição do Imposto de Impoi tatuo
pago a maior e a consequente iclOi ma da decisão reco, tida.

1.)iante da manifistação de inConfr)rinidade apresentada, e após
a juntada da documentação pertinente, o processo foi
encaminhar-1c) em. 17/03/2004 à DR,11,SPO Tl/SP, unidade
o, iginalmente competente para julgar a fide

Por /Orça da Portai m S1?1' n" 956, de 08/0412005, DO (1 de
12/04/2005, que tians. filiu a competência de julgamento, o

proce.s.so foi encaminhado a esta 1...)R.1/Forialeza

.1)a convc:Tsão do julgamento cru dikgência

Submetido à apreciação desta 2" 'Dama da DRI/Foi poi
unanhindade do,s votos de seus integrantes, esta re.'.solvett pela
coo Ices/ia do ji*ctinento em. dilip, ência, nos !crinas da
Resolução DRI/UOR n" .530, de .19/12/200.5 Oh 81/90).

Fut atendimento às pi ovidâleias solicitadas por eve
julgado; , foram juntados aos autos os documentos de fls . 93/143,
tendo sido dado ciência à interessada do resultado da diligência,
confim me fls 110/111, cuhninando com sua manifestação às fls.
1131119, acompanhada dos documentos de outorga de poderes

.signa/avio às fls 130/131

C.'abe aqui destaca, a f.:"Vi.SlêfiCii.7 de outros processos (c:vali» me
numeiação elacionada no cabeçalho do despacho às f/.> 15/46
dos autos) onde a matéria tratada à idêntica a deste, e, como tal,
em atendimento à dilicência solicitada, por urna quc?stão
economia pl-Vccs'SPill,	 c...ópia do m()cesso dc consulta Mi'
10880.011252/98-80	 fio	 juntada	 ao	 acesso	 .M1

(»Janto à 710 Vil liklitifiitittlçii0 apt escalada pela interessada, esta,
em sáttc se. I OrlifiiAtir o 1201" de sua manifestação
versa//ando, quanto aos motivos que suscitai" a anulação da
DF.CLS40 1)11N4/SRR1.187/F n".3/ 9, de 29/06/1998, que o anta
dc infração já se encontrava cytinto por pagamento Frisou que
o pagamento objeto do pleito foi comprovado no sistema ,51N",-.1.1„
c. ao final, solicitou a restintiçiio conforme petição inicial

Em 13/07/2007, o pi oce,sso reto; miou a esta DRI/FOR para
prosseguimento do julgamento

Os memblos da 2a Tritura de Julgamento da DRi/FORTALF/A, por
unanimidade de votos, indeferiram a solicitação, através do referido Acórdão, cuja ementa
transcrevemos, verbi5:

/1SS47N10 NORMAS .41).41INISTR.4GiO TR1R( ÁR1.4

Data do fato ,!'?,-eradoi 16/01/1997



MA/VITLS1.10-0 DE PVCONT (UMIDADE PEDI1)0
L ('014,1"P1AISAÇ	 :1. A SS 11-1C.:ACÃO

C.'onstatatlo que o produto . Y.A.(N .A1C WRITE (A", /Y, Ai, Ar -
/cif aaceidetitenodiatnina CSIahiliradO rola CUrb0.tililleffi-CCMOS'e

Ncidie -a) ciá s SifiCa-SV 170 código NOW $8249089,89, que sua
correspondente alíquota do imposto de importação é igual a do
código NeM aplicado no despacho aduaneiro, O que, via de
corlseqrrçrleia, o valor recolhido do imposto de importação
coincido com. o valor deste tributo inerente é da correra
(lias s ijicao7o fiscal do bem impor lado, não há- c .t édito ir ibutár io
O ser re.stituido Ou compensado

ASSU/VIO PRO('LSSO 4D.1141NISIRAll1/0 FISCAL

Data do fato gerador . 16/01/1997

.SOLUÇÃO DE CONSULTA	 AVILRAÇÃO DL
EN1ENDItilt,N10 ANTERIOR LPEITOS

A °Peruca() de entendimento expres . so em S'olução de Consulta
(11(rifiç.Yitél 0.11)01110 o Jcilo.s geradores que ocon eram após ("1 .511a

public.acão ou após a ciência do con.sulente, ex:ecto se a nova
orientação lhe for mais favorável,. caso em que esta atingirá,
também, o período abrartido pela soluçáo ante/ tormento dada.

Constatado que o fato gerador objeto do pedido de resPlitieã) °ir
compensação Ocorreu anteriormente é Solução de ConmPa
tornada ia subsis tente e 5 Upef alia por Nina .1101 ,(1 orientação, que,
por sua 1)1'2, não araireta em tratamento mais favorável,
incubível será a aplicação do principio da retroatividade mais
benigna

,S'olicitação Indcler ida

incsignado, o Contribuinte interpôs recurso voluntário (tis. 156/164), no qual
argumenta, em síntese, que no período compreendido entre a Declaração de Impoitação e a
publicação da nova Resolução RF a" 005, de 29 de janeiro de 2001, ele
estaria amparado em decisão administrativa que declarava, para todos os efeitos, que a
classificação correta do produto era o código -N GNI" 2922 30,90, 50 jeita aliquota do Imposto
dc Importação de 2% (dois por cento). Aponta como violado o art. 106 do CTN

O relatório

Voto

(.".onsellicii o Celso Lopes Pereira Neto, Relator

() recurso voluntário é tempestivo: a i ocorrente tomou ciência da decisão
bostili/ada em 06/11/2007 (AR. de tls 155v) e apresentou sua peça lecursal em. 06/12/2007
(lis. 156)

Dos tatos

Fm 16/01/ .1997, a recorrente registrou a "Declaração de Importação n"
97/0016341-5 (lis 20/22), amparando a importação de 200 toneladas de mercadoria, cuja

k_Y\"
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descrição não consta da D1, elassificando-a no código NCM 3824.90.90 -aI íquota do II - 14%.
Dos documentos acostados aos autos temos a informação de que a mercadoria tratava-se de
composto orgânico de função mista anima e amida • tetraacetiletilenodiamina, utilizado na
fabricação de detergente em pó, nome comercial MYKON ATC

Em 18/06/1998, o contribuinte formalizou de Processo de Consulta (processo
n" 10880.014252/98-80), solucionado em 29/06/1998 - Solução da Consulta - Decisão
D1ANA/SR -RF/8"RF n" 319 (fls. 23/27) -- em que se concluiu que a mercadoria em questão
deveria ser classificada, no código NCM 2922.30.90..

Em 10/04/2000, foi protocolado o Pedido de Restituição/Compensação (fls.
2/3), objeto do presente processo, com fundamento no pagamento a maior do imposto de
importação em relação à classi ricaça° fiscal no código NCM 2922.30.90, ao qual se aplicaria, à
época da importaçã.o, a aliquota de 2%.

Fm 29/0 -1/2001, a Solução de Consulta SRRI F/8"RF/D1.A.NA n" 005 tornou
insubsistente a. Decisão DIAN A/SRRIIS ÚR E IV 3 -19, de 29/06/1998, concluindo que a
mercadoria importada pela recorrente - preparação constituída por letraaretiletilen.odármina
(92% em peso) e calboximetilcelulose de sódio (7% CM peso) destinada à formulação
industrial de detergentes em pó, com a função de ativar substâncias denominadas perboratos,
responsáveis pelo efeito de branqueamento dos tecidos (remoção de manchas coloridas), uma
preparação da indústria química, acondicionado enr sacos de 25 kg ou em bags"dc 500 a
750 kg, marca -M-.YKON ATC W1-1111 -1:,, fabricante Warwick International Limited — tem correta
classificação fiscal no código NCM 3824.9(.-t 89, cuja aliquota do ff era de 14%, em 16/01./1997
(data do registro da Mn" 97/0016341-5).

Da correta classificação da mercadoria importada

Inicialmente, é necessário estabelecer a correta classificação fiscal da.
mercadoria importada, objeto do presente processo..

A Decisão DIANA/SRR1/8"RF n" 005, de 29/01/2001, baseada em sólidos
fimdamentos, concluiu como aplicável à mercadoria em questão o código NC .N4 3824.90.89
Adoto tal decisão, a qual passo a transcrever:

"RELATÓRIO

I	 Vers'a	 pr e.s ente sob Te a clas'sfficação fiscal na Tatifa
EXtenld COMUM (112, 0, do Hercosul do produto	 r
caracterizado pela intercs•s•etcla

Nome vulgar, comercial, cientifico e técnico'

Nome comercial: IV! YKON ATC WHI

Nome tc'enico afivadoi de perborato TALD,

Nome cientifico • N,N,N,N-leti,locei&!filenodiamina estabilizado
com carboximetilcé.lulore

Marca registrada, modelo, tipo e fabricante:

Marca registrada . Mykon,

(17
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Pabrieante i'Varviel,- International Limitei,

Mostyn, Holvïvell, .1:linIs1/iH: (118 91-IE

United Ringdom

Função principal e tiecundária:

Punção	 principal	 ativador	 de	 agente de
Lo anqueumen to/alvejo men to (ativado) de per- In)) atos) de
mofá ias té,vieis

Princípio e descrição resumida do funcionamento:

A5te composto químico 111,Ar,111,N--tutr0acetiletilenodionrina é
utilizado na pi odikiío de dete';gente.s, com a /Unção especifico de
UM ativado" (ativado" de pCI'boralos) de cmerne
branqueamento de matérias têxteis

01's 0/71 ineipio de todos os ativodotes de perboi ato ba.seia-se
em meu agi os sdo nucleólila do ânion da pei idroxila a compostos
contendo nitrogenio (7) ou oxigênio (O/

potencializocão do alpç'jamento/Inanqueamento de matérias
têxic.i5	 é	 alcançado	 ah av(s	 da	 reireõe	 entie
tetraoceiiletilenodiamina (T,117.1)) e o in:rborato s Mico, reação
essa que aumenta a produç-ào de oxigênio ativo, fesponsável
pelo In anqileamcino

Aplicação. uso ou emprego:

Utilizado na indústria química corno ativadoi de agente de
bianqueomentoáilvelamento (olhador de per boiotas) de
uratffiaS /éVei 5. MI til). 711111(1(:ãli 	 deleigeille5 em pó

Dimensões e peso líquido:

114}'IsON ATC ffIlITIE é embalado e comercializado em saco!s
contendo 25 kg de produto (peso líquido) ou "big bags - de 500
kg a 750 kg (peso líquido).

l'eso molecular, ponto de fusão e densidade (cap. $9):

Peso molec.ular (produto ativo) 228,25

Ponto de fusão (produto ativo) 152 "(7

I)e3rsidade aparente (produto (itivo) 550 -I- 30 ky,./n1'

Ob.s..: densidade aparente: aprox. 420 lig/ny'

forma e apresentação:

101 ma	 brancos

Ain esentação sacos contendo 25 kg de produto (peso líqui(to)
OH /20 bags" de 500 kg a 750 kg- (peso liquido)

Matéria constitutiva e suas percentagens em peso ou em
Volume:
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a) tc!fiaacetiletilemodiamina- 92 iL 2 %

h) carboxinietilcchdose sódica 7 2

Processo de obtenção:

.1 mercadoria em questão é obtida a partir das seguintes etapas

a) 7)7ilileiftlille111C, há a reação química entre irs matérias
primárias etileriodiamina e o anidrido do ácido ac(tico,
obterhio-,se o lA L1) (/efiaaceliletilenodiarninci) eia .1bn-uri
cristalina e altamente pura,

I?) pos /crio í'mente,	 L1 EE) pas sa em uma unidade de
compaetação	 onde	 é incrustado	 (adicíonado)
estahili2„-adorroteloi (material inerte -- Cai bo)imetih.whilose

dica), obtendo-se o produto final na . forma de f,-1
(11/1..Y.KON 1Ir: WHITT)

Classificação fiscal adotada e pretendida com os
correspondentes critérios- utiliz,ados:

a) a Ernpre.Sa consulente pretende adotar a classificação da
mercadoria pela posição 2922 da NCM/TEC, pol se ízataz de
"cotupostas aminados de funções oxigenadas" Entre esses, na
.subpasição 2922.30, encontram-se as "arniflocetonas" No
código residual N(711/TEC 2922.30,90 estão compreendida as
aminoccionas

No Capitulo 29 (Produtos ()mímicos Orgânicos), a .Nout 1 di.spãe
que es/do compreendidas no presente Capítulo ap(Juts.

a) os compostos ork.ânicos de constituição química definida
apresentados isoladamente, mesmo contendo impureuts-

b) os produtos das alíneas "a", "b", "c", "d" ou "e" «cima, 
adicionados de um estabilizaute (incluído tun azente
antinlomerante) indispensável a sua conservação ou
transporte:

Por w tratar de um composto orgânico (NA', N,
 adicionado de um estabilizante

(carboximetilceltdose) indispensável a sua conservação, esse
produto MYKON ifICWHITI;:, atende perfeitamente as Notas la
e _ff zlo Capítulo 29

b) por .-se tratar, a mercadoria eia consulta, de Hm composto
orgânico de constituição química definida (N.N,N,N-
tetraacetiletilenodiamina) adicionado de um estabilLante
(caihoximetilcdulose sódica), indi,spensável à cons:?rvação
mercadoria sob consulta, cabe aplicar-se no caso O di.V.n.Pdo na
Nota 7, letras "a" e "1" do Capítulo 29	 .

dUvidas• poderiam singir • que levariam a • classificação da _
mercadoria para o código TEC/NCAd 3824 90 89, em boa bom
desear fada., uma veu que a MiSt117"a dag duas matérias

/9/\r



constituir va.s incude	 disposto nas loiras "a" O "7 .- do Capitulo
29, daí O acerto da classificação adotada (2922.30.90.

IINI.)AMLN708 LEGAIS

2 C'onsoante as informaçõe..s prç'siada.s pela Comute:file e
docurnentos anexados, além dos laudos de anális .e firrnocidos
pelo Laboratório de ,,Inálises da Allandega do Porto de ,S'antos
(LABOR) (11s 57 e 58, lis. 60 a 70) um resposta aos Pedido do
Exorno ri" 10831,/00.1/2000/LADI-C.V.LUMB1A (fls. 56) e seu
aditamento (fls 59) o produto objeto do prescrito procc.s.so  trata-
se do 111110 prepw ação c'onstituída do ton. aacetiletilenodiamina
(92"; em peso) e carhoximetilceltdose do sódio (7% em peso)
destinada à formuWão industrial do dctorgente.s . em pó com a
função de ativar substâncias denominadas peiboraros,
re.spon.sávoís pelo deito de branqueamento dos tecidos (remoção
cio inclik•has coloridas), uma preparação da indústria química

3. O par ágrâto 3" do artigo 30 do licor -cio 70 235772, aliciado
pelo art 67 da Lei 9 532/97 estabelece •

3" Alribuir-se-á	 cios 10;100 s O paruz.'(.7 is técnicOS

solHo produtos . , exarados em outros procos.sos i•ulministrativos
fiscais o tran.sladados mediante certidão de inteiro teor ou cópia
fio!, nos „seguintes casos

• cinturdo- irtinfre'in 	 oriiíri'ihtis do 1.úto
firbr á ante, com 15:9ral denominação, !HUECO e especificação,

Seguindo essa orientação os laudos do análise firrneeidus polo
Laboratório do A ná/ises da Allandew do Porto de ,S'antos
(LABOR) (lis 57o 58; lis 60 a 70 )„ são caudas paia a
ourado) r ção do produto objeto do presente processo pois
rclereur,s0 a ploduto O, igínóno du musmo ¡cante, com igual
denominação O marca.

4 A .Noto 1 do Capítulo 29 estabelece

"1 - Ressalvadas as di.spo.siçõeS em c:unitário, s posições do
presente Capitulo apenas compreendem.

a) os compostos orgânicos de cortsfituição 	 ddinida
apresentados isoladamonte ., mesmo contendo impurezas,

•

1)	 os produtos (.1(15 alíneas "a", "b", "e", "d" ou "e" acima,
adicionados do um esIabilizante (1.17difid0 IfFil agente
tintlaglome(ante) indisponsávol à sua conservação ou
ti URV)011e,

L as No/as L-Nplieativas do Sistema Ilarmonizado em 511(.1.5-
COR.SideHIS*JCti GefaiS' tiobie o Capitulo 29 esclarecem.

"Os compostos . de constituição quirnica definida apr-esentados
isoladamente contendo .subsnincias que .firram acroseentadas
deliheradamente durante ou apos a ,sua .fribricação (incluída (1
purificação) e,s tão  excluídos do presente' (..'apítuto. Pot
COUN'CljfiênCia. 1 ,1311 produto constituído, por e.verriplo, por
NUC:(11	 misturada com lactose, a fim do que possa ser utilLado

V-
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como caiu/corante, está excluído do presente Capítulo ('e¡ .Nota
Ekplicativa da posição 29 25)

•	 •	 •	 •	 •	 •	 •	 .	 .	 .	 .„	 .

Os compostos de constituição química. definida, apresentados
isoladamente, classificados no presente Capítulo, podem
apresc¡urn-se oin solução (..uprosa Com as illeSmas rese¡vas que
as indicadas nas Conside¡açõç..s do Capítulo 28, o
presente Capitado também campreende as soluções- não aquosas
e os compostos, Ou respectivas soluções ., adicionados de um
estabilizamo (por exemplo, hutileatecol te; ciá rio com estilem) da
posição 29 02), substancias antipoenas ou de cor anic..s /1,s
disposiçiks relativas à adição de esiabilizantes-, substâncias
antipodias ou de corantes, que constam das. Considerações
Gerais  do  Capítulo 28,  aplicam-se. intricais mutandis. aos
compostos químicos incluídos no presente Capítulo Além disso,
acrs produlo.s desta Capítulo podem, nas mesmas condiçõos
com as mesmas ¡oscilas previstas quanto aos c-c-mantes,
adicionar-se sub.stâncias odoilteras (por exemplo, hromoniciano
da posição 29.03 adicionado de. pequena quantidade da
cloropici ina) (grifim-se)

.1.;, as Notas L.-xplicativas en) suas Con.siderações Gerais sobre o
Capítulo 28 esclarecem

"Os elementos químicos isolados e os compostos que, consoante
as regras piocedentes, se considerem compostos de constituição
química definida, podem conter um e,stabilLantc., das-de que e.sw
seja  indispensável  à .sua conservação ou transpork.,. (Por
exemplo, o petO yido de hidrogênio estabilizado com ácido
bórico inclui-se na posição 28.47, 131(1S O peróxido de sódio,
associado (1 catalisadores e destinado à produção de peróxido de
hidrogênio, exclui-se do Capítulo 28 e classifica-se na posição
38 24)

Também se consideram como estabilizantes as substâncias que
se adicionam a determinados produtos químicos no intui¡o dc o.s
manter no seu estado físico inicial, desde que a quantidade
adicionada não ultrapasse a HeC'eSsáha pai a obtenção do que se
pretende e que essa adição 11ãO modifique as cai acto íslicas do
produto de base nem o  foi na paFtiCidartnente apio para usos
específicos de In4erência à sua aplicação gql 0.5 produtos do
presente Capítulo, de acordo com as disposições precedentes,
podem, por exemplo , apresentar-.se adicionados de substâncias
antiaglomerantes Pelo contrário, excluem.-se os produtos a que
tenham sido adicionadas substancias hidrófugas, dado que essa
adição modifica as características do produto inicial " (grifou-
se).

O produto sob analisa, AdYKON ATC WRITE, ê constituído poi
ietraacetilenlenodiamina e carboximetileehdose de sódio e

---destina-se à formulação industrial de doterg, enles em pó nos.	-----
quais exercerá a Pinção de olhador de porborato O per boi ato

--de sódio é a substância presente nos detergellteS em pó
i'espoiisávei pela degradação de manchas coloridas, I- crivei ando

11



para tanto altas temperaturas ou um longo por iodo de contato A
pi CS •Clly1 95 kill(id como a tetroacetiletilenodiamina
/10 s s /bilha que o branqueamento possa se, realizado em
lomperalwaS mais baixas O composto U.iiaacetiletilenocliainina
reage com agonlcs avir/antes sob condiç .õos alcalinas, piesentes
nas fOi mutações do detergente em pó, nece Ynitando, pot tanto, da
adição da carboximetilcolulose do .soclio, na forma de /IMO
Cafilrld0	 /)/O/0 (10. paia impedi] que 'erija »R'maturamenle.. do

modo que somente quando em SUO utilização dome', stica, no
momento de mistura do deterg, ente ein pó com a água, possa
reagi' cOrt1 O per borato de sódio desencadeando as reações
responsáveis polo branqueamento das lec.idos Assim, o
composto cai bo yrinetilcchilose de sódio nao se trata de um
estabilizante indíspensável à consei vação ou transporte do
componente ativo 100 actc,oliletilenodiainina, mas ?MI COillpOriCilIC
fleeeS,SáriO 'tinção da utilização a que se destina O piOdzito
sob análise, mio atendendo, portanto, o disposto 00 Nolo If do
Capitulo 29 A s Notas P,":\plicatints dos Capítulos 29 e 28 em
suas Considei ações Gerais esclarecem que os estabilizantos que
ãí) adicionados a ciciei minaclos produtos químicos não podem

toi ná-los pai trunfai mente apto pai a uso 0 specifkos de
pi c:kr ència à sua aplicação •1ei al 4 pi esença de
cai boximeldoelidose 	 de	 sódio	 rei.,estinclo	 o
tetraacetiletileriodiamina de sódio toina este último composto
adequado para Sei eltipi . Cgt1(10 COMO (Itil ,ddOK de pt11)01a/05 em
fOrmulaçoes de detergentes em pó, foi nanclo-o partic.vilarmente
apto para mu uso especifico de pieferemia à WO dpliCaÇãO

pois »01111ile que se mantenha intaclo em piescnça de
dgc.'ittos wadanies em meio alcalino, pre.sentes nos detergonte
em pó, aie O momento da utilização deste,s n/(inws

5 () composto tett aacetilefilenodiamina Si' apresentado
isoladamente classifica-se no córlo 2922 .30 90, mas O modulo
ein questão, 111);KON A TC WITI IL., S'end0 iiiiiu preparação
contiluida dc. tetraac.:etiletilenocharnina (92% em peso) o
cai bokimetileclulose de sódio (7% em peso), não se encontra
compreendido entre aqueles que se classificam no Capítulo 29

nao se tratar de 11171 C0T7lpOS1 O 01:{0111CO de C071
quimica definida apresentado isoladamente, nos termos da Nota
ia ido L'aphillo, não podondo o 00/117)0 510
carbovimotilechilose cie sódio sei considerado um estabilizante
incli.spensável à SUO consvrwNiio	 nos termos da
Nota do Capitulo 29.

6. Assim, o produto sol? análise, HYKON AT(' WIII1L,
constiluinclo-se 0 llnld preparação de len- wieetiletilenodiaritina
(92(' o Uo peso) o earboxlmetdoeluloso do sódio (7% em poso),
111710 pf epuração da indústria química não compicondida ein
posição específica do Sistema Mn m01n0010, inclui-se entre
aquelas que se classificam no posição 3824. No âmbito dessa
posição encontra-se compieendida na suhposição .3824,90, na
fillta de subposic,à0 específica brotando-se de 11[11(1 pt epara yiio à
baSU do compostos orgeinico.s cias silica-su no có(h,s.;o 3824.90 89

7 Portanto, o pioduto dci ,e ser classificado, com base nas
Mils I "e 6 "Castos da posição 3824 e da subposição .3824.90),

I?(..;C-I, todas da TE(, do Mercostfl, c0711 Os esclarecimentos
das Notas .Explicativas do Sistema HaimonLado {Dec' elo ri`)

Vr
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435792 — alterado pela 1N SRF n '' 123/98, 005/99, 054/99 e
059/00), no código 3824 90 89 da 111CS ma IL.( (fl(creto n'
2.376/97)

CONC1. US.,;i O

8. Com base no exposto, proponho que ,se inf»,rine ú con.sulerite
para adotar, 1101 0 O proáno ol:) exame, o código .3821 90 89 da

Externa Comum (TEC), do Alereosal, aprovada pelo
Deeteto n" 2 376, de 12/11/97 (1) 0„t1. de 13/1179 7) -
Retificação (L) 011 de 12/12/97). "O-O/Os of . iginais)

Vale ressaltar que a recorrente não discorda da classificação fiscal constante
da Solução de Consulta anteriormente descrita, apenas alegando que, à época do pedido de
restituição, estava, em vigor outra solução de consulta que adotava classificação diversa,

'Portanto, a mercadoria i 1-11 portada pela recorrente, cujo nome comercial é
MYKON A.TC W1 IfTE, tem, correta classificação fiscal no código NCM 3824.90.89, cuja.
alíquota do II era de 14%, em 16/01/1997 (data do registro da "D1 n" 97/00 I 6341 -5)

Dos eleitos das soluções de consulta sobre classificação de mercadorias e
do direito ü restituição

O processo de consulta é regido pelos mis. 48 a 50 da "Lei n" 9.430/96 e, no
caso de processos de consulta relativos à classificação de mercadorias, aplicam-se, também, as
disposições dos arts. 46 a 53 do Decreto .tr 70.2.35, de 6 de março de 1972 ("PA.1.-).

O capa! do art. 46. do Decreto n" 70.2.35/72 dispõe que o sujeito passivo
poderá formular consulta sobre dispositivos da legislação tribulária aplicaVeis a fato
determinado.. O Objetivo do processo de consulta é justamente este: que a Administração
declare o seu entendimento sobre o alcance, conteúdo, objeto, ou seja, interpretação de
dispositivos da. legislação tributária.

Não tem a solução de consulta efeito constitutivo mas apenas declaratório,
interpretativo. Como leciona Leandro Paulsen: "a consulta tem a finalidade de obter, de parte
da Autoridade Tributária, esclarecimento _soim e o seu entendimento relati .VaMCIVIC (. aplicação
de norma tributária eyistente." (Leandro Paulsen, Direito Processual Tributário, Livraria do
Advogado, 4" cd., 2007, p.120)

A solução de consulta tem o caráter de norma complementar, nos termos do
art. 100 da Lei n" 5.172/1966 CTN, mas não revoga nem modifica a legislação interpretada de
tal forma que, se uma determinada mercadoria, pela aplicação da lei e decretos pertinentes, tem
uma correta classificação fiscal, tal classificação não poderá ser alterada por uma decisão em
sede de processo de consulta,

Portanto, a Solução de Consulta IMANA/SRIZ1//8"Rfi n" 319, de 29/06/1998
era. urna norma complementar ilegal, pois incompatível com a. legislação que regia a
determinação da classificação fiscal das mercadorias, razão pela qual foi tornada insubsistente
pela-Solução de Consulta SRRF78"RF/DIANA n" 005, de 29/01/2001.

Ou seja, em nenhum momento a classificação correta das mercadorias
importadas pela recorrente tbi a do código NCM 2922.30,90, e sim a do código .3824.90.89, ao



qual era aplicá.vel a alíquota do tmposto de Importação - .1.1 de 4% (e não de 2%), pol ocasião
da importação realizada, mesma aliquota aplicável (14%) às mercadorias da NCM 3824,90.90,
classificação utilizada pela reconente em sua declaração de importação.

A aliquota de 14% seria, inclusive, a correta para as mercadorias importadas
no período entre as duas soluções de consulta No entanto, a recorrente, amparada pela Solução
de Consulta DIANA/S1ZRF/8"RF n' 319, de 29/06/1998, pagou apenas o nuposto à aliquota de
2%, nesie período entre consultas.

O. art 100, parairatb único do CTN estabelece que a obsei vancia das normas
complementares exclui a imposição de penalidades, a cobrança de juros de mora e a
atualização do valor monetário da base de calculo do tributo, Mas não proíbe a cobrança de
eventuais tributos pagos a menor, por ter o sujeito passivo agido de acordo com aquelas
normas.

No entanto, o art. 50 do Decreto 70 2.35/72, dispondo de maneira mais
lavoravel ao contribuinte que o CTN, estabelece que "a decisiio de .se,_,,,unda iristrincla não
obriga ao recolhimento de tributo que deixou de ,s . el retido ou autolançado ipós deciúio
rdillmada e de acordo com a orientação deNta, noperiodo compreendido entre a.s data.s . de
Ciência cla dna deci‘i;e.s.'', de tal forma que, para as importações realizadas entre as duas
Soluções de Consulta, Clitendo que não se poderia cobrar a diferença do imposto

Mas a importação em tela (Dl n" 97/0016341-5 de  16/01/1997).  não se lerei e 
a despacho  realizado durante a vigência da  Solução de .Consulta DiANA-/SIZRF/8"12,F n" 319,
de 29/06/1998 

Outro ponto a considerar, é que não estamos tratando de exigência de
diferença de tributo que teria sido pago a menor e sim de restituição de tributo que teria sido
pago a maior.

O art . 1.65, do CTN estabelece os casos em que o sujeito passivo tem direito à
restituição total ou pai cial do tributo, cujo pagamento era indevido ou maior que o devido.
Vejamos:

"Art 165 O sujeito passivo tem direito, independentemente de
prévio protesto, à restituição total ou paleio! do ii ibin0. S4C1
qílil I lin a modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto
no ri  do ar ligo 162, nos yeguintes caN'o s

1 COhnilly(i ou pagalihMt0 esponkineo de tributo indevido ou 
maior que o devido em face da lezi,slacão tributária aplicável,
ou da natureut OH dICUTI,SkindaY materiais do fato gelado'
efetivamente ocorrido.

ii - ei to na edificação do sujeito passivo, na determinação da
aliquota aplicável. no cálculo do montante do débito on na
vlabouição ou conferencia de qualquer documento relativo ao
pagamento,.

- rejOrma, anulação, revogação ou rescisão de decisão
condenatória "(gi

Q caso presente Hão se enquadra em nenhuma das linpóteses do art. 165 do
Cf N. O imposto de importação .pago pela importação, em 16/01/1.997, da mercadoria MYKON
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Al(r [TE, à aliquota de 14%, era exatamente o imposto devido em face da legislação
tributária. aplicável à época do fato gerador.

Não há que se t'alar, portanto, em pagamento de tributo indevido ou 
maior que o devido, não havendo  direito à restituição e, conseqüentemente, à
compensação pretendida, por inexistência de crédito. 

Também não há. que se falar em aplicação da retroatividade benigna prevista.
no artigo 106 do C:TN, uma vez que as disposições deste artigo relerem-se à aplicação de
penalidades menos gravosas a infrações cometidas. No presente processo, não tratamos de
infrações nem de penalidades aplicadas, nem sequer de exigência de qualquer crédito
tributário.

Por último, cabe discorrer sobre as Instruções Normativas SRF n" 02/97 e n°
230/2002 que, no entender de alguns, re,:_;paldariam o presente pedido de restituição.

Tanto a Instrução Normativa SRF n" 2, de 09 de janeiro de 1997, que
dispunha sobre os processos de consultas relativos aos tributos e contribuições administrados
pela Secretaria da Receita. f ederal à época da consulta relacionada ao presente processo, quanto
a instrução Normativa SRF n" 230, de 25 de outubro de 2002, que revogou a IN &RI:, n" 2/97.c
passou a dispor sobre a consulta acerca da interpretação da legislação tributária e da
classiricação de mercadorias, no âmbito da Secretaria da Receita Federal, trazem dispositivos
que falam da não retroatividade das consultas sobre classificação de mercadorias que
alteraram ou refi.)rmarain decisão anterior, Vejamos:

n" 2/97

Art 10

(

,§ 6" Ala hipótese de alteração ou refC)rina, de ofício, de decisão
Nolerida em processo de consulta sobre classificação de
mercadorias, aplicam-se as conclusões da decisão allefada ou

Jormada em relação aos atos ptaticados até a data em que fi.n
dada ciência ao consulente da nora orientação

(

"IN ST?I-7 230/2002

Ari, 14

§ 7" Na hipótese de alteração ou refC)rma„ de ofício, de Solução
de Consulta sobre classificação de mercadorias, aplicam-se as
conclusões da solução alterada ou reformada em relação aos
aios praticados atê a data em que . fór dada CiAlCia ao consnlente
da nova orientac,..yio

( -)"

Ou seja, estes dispositivos . falam de irretroatividade e não de retroatividade
benigna das consultas..

7-Y1/7



Só para argumentar, analisemos os dispositivos destas mesmas Instruções
Normativos que versam sobre outros processos de consultas, que nãc.)  aqueles sobre
classificação de mercadorias. Tratain-se dos arts. 10, §5" e .14, §6" das 1Ns n" 02/97 e n"
230/2002, respectivamente:

"IiV ,51?1 . n" 02/97

Ari 10

)

5' No hipótese de alteração de entendimento expie:~ em
elec-isão proferida em proces yo de consulta já solucionado, a
novo m-lentação atingirá. apen(05 0.5 fatos ,garadot as eme
(/00/) 01, 01/1 apás a sua publicação na imprensa oficnil ou após a
ciência do consulentc, e.Yeeto se a nova orientação lhe lin' mais
firvorável, ça.so 0111 que esla atingirá, também, o J)01 iodo
abrangido pela solução anterior monte dada.

(

"'IN- SRL 230/2002

Ari 14

)

ó" Na hipótese da alteração de entendimento expres- 5-0
Solução de Consulta, á nova orientação alcança apena.s os mios,
geradores que ocorreram após a sna publicação na iniprensa
oficial ou após a ciência do coii.sidente. axeeto se o nova
oiieniação lha lin nuns favorável, ca s o	 que.'. esta atingirá,
lambam, o perimio ah-amido pala solução anicliormente dada

(

Tais dispositivos, que -não se referem a consultas  sobre classiticação
mercadorias, que têm dispositivo específico anteriormente transcrito, falam sobre a
retroatividade da solução mais nvorável, ao 'período abrangido pela consulta anterior.

Mesmo que estes dispositivos pudessem ser' aplicados a soluções sobre
classifica.cão de mercadorias, o que entendo não ser possível, não seria aplicável ao presente
caso pois a nova solução de consulta não foi mais favorável que aquela reformada e também a.
importação realizada não ocorreu no período de vigência da consulta anterior.

.Fon resumo, -uma vez que o imposto de importação pago, por ocasião da
importação	 considerou a aplicação de aliquota de 14%, exatamente aquela devida cio
1 ice da legislação tributária aplicável, não ha que se tilar em pagamento de tributo indevido ou
maior que o devido, :não havendo direito à restituição e, conseqüentemente, O compensação
pretendida., por inexistência cie crédito,

Ante todo o exposto, voto por negar provimento ao recurso voluntário.

Celso Lopes Pereira Neto •

-/
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Declaração de Voto

Conselheira Beatriz Veríssimo de Sena

Peço licença para, respeitosamente, abrir divergência.

Conforme jí relatado, o Imposto de Importação sobre o qual a Requerente
reg LICT, a devollIÇãO rerere-se à f)eclaração de Importação anterior ao correspondente Processo
de Consulta, protocolado com a finalidade de esclarecer a classifica.cã.o do produto importado.

Antes de obter a solução de consulta, o Connibuinte passou a recolher o
Imposto de Importação em aliquota maior, conforme classificação feita pela Autoridade Fiscal
em autuação. Posteriormente, foi expedida decisão DIANA/SRRF na. qual o órgão
administrativo competente declarou que a classificação correta era aquela inicialmente adotada
pelo contribuinte, sujeita a alíquota. de II menor, seria a correta. O presente pedido de
restituição/compensação, ampara-se nessa decisão DIANA.

A Autoridade fiscal, no entanto, entende ser indevida a restituição porque,
posteriormente, foi expedida nova decisão pela DIANA/SR.R.F sobre o mesmo produto,
refOrmando o entendimento relativo a classificação, De acoi do com essa nova decisão, a
classificação correta seria aquela da primeira. autuação, anterior ao início do processo de
consulta.

Contudo, entendo que reside razão ao (..ntribuinte. No período anterior à.
nova revisão do entendimento sobre a classificação do produto a "Requerente encontrava-se
a.mpai ada por decisão administrativa da DIANA, cabendo-lhe recolhei; o imposto de
importação tal como determinado por aquela solução de consulta. Tem, portanto, direito à
restituição ou compensa.ção,

Ocorre que, ao expor entendimento mais favorável ao contribuinte, a pri incita.
Decisão DIANA/SRRF analisou não apenas a classificação fiscal a ser utilizada no fUturo, mas
dispôs, também, sobre a classificação correta nas operações comerciais até então .. já realizadas.
Em outras palavras, naquele momento, a DIANA passou a. dispor sobre a questão, vinculando o
contribuinte e a fiscalização, no sentido de determinar o recolhimento do Imposto de
Importação a allquota de menor.

Em face da primeira Decisão D1ANA/SRR1 , não poderia o Contribuinte,
nem a fiscalização, deixar de obedecer a classificação fiscal apontada pelo resultado apurado
no primeiro processo de consulta fiscal. Ademais, depreende-se do art. 50, inciso IV, do
Decreto 70.235/1972 (Processo Administrativo Fiscal), que a nova consulta formulada não se
aplica a .fato pretérito quando esse fato jú tiver sido objeto de decisão anterior, proferida em
e011Sti I	 Trata-se, exatamente, do caso em tela,

,
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Transcreve-se o art. 52 do Decreto 70.2:35/1972 para melhor ilustrar a
questão:

1it 52 Não oduzit á dedo a consulta fOrmu Ioda

- cio desacordo com os . artigos 46 e 47,-

- por aliem live, sido intimado a cumpra obrigação relaiiva
ao Pito objeto da consulta,.

- por quem estiver sob pHÀ:c.dimento fiscal inie'iado para
CUIM CU	 (11Í0 50 1 ClaCi01701n com a matérril consultada,

LV - quando O fino já 1101Wer sido 000/0 do decisão anterior,
ainda 11(10 010 11/101/110, proferida 0111 consulta ou litígio em que
lenha 010	 o consulente,

- quando o falo estive] disciplinado e'rn, ato no) motivo,
publicado antes de sua apresentação,

VI - quando O filio estiver definido ou declarado em dísposição
literal de ler,

- curando O falo for definido como 01/1/10 01i contravenção
penal,-

t3// (piando não dcscrever, completa ou exalamenk, a 111p1l050

(1 ([1(0 50 1 0J0Í7T, 011)100 0017111V1 OS' elementos necessários à sim
solução salvo se a inevatidão 01:f 01111S'SíiO for escusável, a
cïild io tia auto) idade /u/adora (destaque atua])

A modificação posterior do entendimento da DIANA não alcançou as
operações de comei cio exterior já perteitas e acabadas, definidas a luz da resolução anterior.
Por um lado, não poderia o Contribuinte ser surpreendido pela modificação unilateral e em
seu prejuízo — do entendimento fiscal, com eleitos retroativos Por outro lado, antes dessa nova
resolução, encontrava-se o contribuinte seguindo de boa-te as orientações expedidas pela
própria DIANA, não podendo ser por isso penalizado.

Isto poslo, dou provimento ao recurso voluntário.
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